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PORTARIA N.º 007/2026-GP/DG/CMM

DAVID VALENTE REIS, Presidente da Câmara Municipal de
Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22, Parágrafo Único,
inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno;

CONSIDERANDO o art. 111, § 3º da Lei Orgânica do
Município;

CONSIDERANDO o OFÍCIO Nº 56/2026-GP-TCE/AM, do
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO, ainda, o Processo n. 2026.10000.10718.0.
000147;

R E S O L V E,

I – PRORROGAR a disposição da servidora ANA PAULA
MACHADO ANDRADE DE AGUIAR, Procuradora, pertencente ao Quadro
de Pessoal Efetivo deste Poder Legislativo, nos termos do art. 111, § 3º, da
Lei Orgânica do Município de Manaus, para continuar exercendo suas
atividades no Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, com ônus para o
órgão de origem, pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar de 01 de janeiro
de 2026. II – REVOGAM-SE as disposições em contrário.

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário.

Manaus, 19 de fevereiro de 2026.

DAVID VALENTE REIS
Presidente da Câmara Municipal de Manaus

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N. º 014/2025 –CMM
PROCESSO N.º 2025.10000.10718.0.000697.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS, no uso de suas
atribuições legais e diante dos elementos que instruem o presente, com
fundamento no art. 17, inciso VII da Lei Federal nº 14.133/21, ADJUDICA e
HOMOLOGA o resultado do Pregão n.º 014/2025 - CMM – Contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva
e corretiva da Estação de Tratamento de Efluentes (ETE), retirada e
destinação final de resíduos sólidos, com fornecimento de material e mão de
obra, executados de forma contínua, visando atender as necessidades da
demanda deste prédio da Câmara Municipal de Manaus - CMM, conforme
descrições e especificações técnicas contidas no Termo de Referência,
oriundo do Processo Administrativo n.º 2025.10000.10718.0.000697, à
proposta vencedora SUPRIETE SANEAMENTO E CONSTRUÇÃO LTDA,
inscrita no CNPJ sob nº. 14.929.728/0001-07, no valor global: R$ 199.999,00
(cento e noventa e nove mil, novecentos e noventa e nove reais).
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS, em
19 de fevereiro de 2026.

DAVID VALENTE REIS
Presidente da CMM

ERRATA

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 10/2025 – VG-DG, publicada no
Diário Oficial do Legislativo Municipal, Edição 2335, de 13 de fevereiro de
2026:

ONDE DE LÊ:

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 10/2025 – VG-DG

LEIA-SE:

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 10/2026 – VG-DG

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 12/2025 – VG-DG, publicada no
Diário Oficial do Legislativo Municipal, Edição 2335, de 13 de fevereiro de
2026:

ONDE DE LÊ:

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 12/2025 – VG-DG

LEIA-SE:

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 12/2026 – VG-DG

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário.

Cientifique-se, Cumpra-se e Publique-se.

Manaus, 19 de fevereiro de 2026.

DAVID VALENTE REIS,
Presidente da Câmara Municipal de Manaus.


